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RESULTADO DEFINITIVO  
 
 
 

 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CFQ Nº 2/2023 
 
 
 
 
 
OBJETO 
Seleção de projetos/atividades ligados à área da Química ou afins, para a celebração de parceria com o 
Conselho Federal de Química (CFQ), por meio da formalização de Termo de Fomento, visando a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco, envolvendo a transferência de recursos 
financeiros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brasília-DF 
 2024 

mailto:cfq@cfq.org.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA 

SCS QD 09 – BL A – TORRE B – 9º ANDAR – ED. PARQUE CIDADE CORPORATE 
70308-200 – BRASÍLIA/DF – (61) 2099-3300 – e-mail: cfq@cfq.org.br 

 

2 | P á g i n a   

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. O presente relatório tem por objetivo expor a análise da Comissão de Seleção sobre as 
recursos interpostos contra o Resultado Preliminar, referente ao Edital de Chamamento Público CFQ 
nº 2/2023, e tornar pública a pontuação final atribuída às Propostas de Planos de Trabalho de cada 
entidade Classificada.  

2. RECURSOS INTERPOSTOS: 

2.1. Entre os dias 18/01/2024 a 24/01/2024 foram recebidos e registrados, no autos do 
Processo Sei (2800.00.02049.2023), os recursos das seguintes entidades: 

Item Data do Recurso Recorrente CNPJ 
Situação do 

recurso 

01 18/01/2024 SINDIQUIMICA SC  79.831.590/0001-54 Indeferido 

02 18/01/2024 ABQ RS 87.110.813/0001-12 Indeferido 

03 19/01/2024 ABRACERVA SP 19.997.916/0002-77 Indeferido 

04 23/01/2023 BRASINDOOR  01.637.451/0001-05 Indeferido 

05 24/01/2023 UNIVASSOURAS 32.410.037/0013-18  Indeferido 

06 24/01/2024 ABEQ 52.800.018/0001-71 Indeferido 

07 24/01/2024 ABPG 07.286.758/0001-87 Indeferido 

 
3. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1. Vale registrar que apesar do não provimento dos recursos interpostos, situação nova 
referente a entidade participante veio ao conhecimento da Comissão Especial de Seleção. Assim, 
seguindo os princípios que regem a Administração Pública, essencialmente o disposto no artigo 29, da 
Lei 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, a 
Comissão procedeu o reexame da documentação enviada pela Associação Brasilieira de Química- ABQ 
(CNPJ 33.911.835/0001-52), e constatou-se, no site da referida Associação 
(https://www.abq.org.br/dirigentes.html), que uma Conselheira do CFQ faz parte da Diretoria da ABQ, 
com mandato até novembro de 2025, conforme imagem abaixo: 
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3.2. Dessa forma, restou demonstrado que a Associação Brasileira de Química deve ser 
Desclassificada, por não atendimento do subitem 6.1.3 e do Anexo III do edital, pois consta em seu 
quadro de dirigente membro do plenário do Conselho Federal de Química.  

3.3. Diante do exposto, em atendimento ao previsto no Edital, a entidade mais bem 
classificada deverá assumir colocação da entidade desclassificada, na lista de classificação em ordem 
decrescente, até a disponibiidade orçamentária, para atendimento do Edital de Chamamento Público. 

 
4. TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DAS ENTIDADES 

4.1. À vista disso, segue classificação em ordem decrescente da pontuação, seguido dos 

valores a serem disponibilizados para cada entidade, observados os critérios estabelecidos no item 11 

do edital: 

 

Posição Entidade CNPJ  Pontos Pleito 
Repasse 
Individual  Repasse Total  

1ª ABRACERVA 19.997.916/0001-96 86 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

2ª ABQ SP 05.464.881/0001-15 81 R$ 75.000,00 R$ 75.000,00 R$ 225.000,00 

3ª ABES 33.945.015/0003-43 71 164.140,00 R$ 150.000,00 R$ 375.000,00 

4ª CETREDE 31.302.808/0001-57 66 R$ 149.623,00 R$ 149.623,00 R$ 524.623,00 

5ª SBEnQ 32.734.005/0001-34 65 R$ 91.185,00 R$ 91.185,00 R$ 615.808,00 

6ª ABPOL 57.716.367/0001-23 57 R$ 147.477,00 R$ 147.477,00 R$ 763.285,00 

7ª ABICLOR 33.861.204/0001-76 57 R$ 149.580,00 R$ 149.580,00 R$ 912.865,00 

8ª INOVID 15.874.048/0001-04 46 44.900,00 R$ 44.900,00 R$ 957.765,00 

9ª FCPC 05.330.436/0001-62 45 R$ 149.990,00 R$ 149.990,00 R$ 1.107.755,00 

10ª SBQ  49.353.568/0001-85 41 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 R$ 1.257.755,00 

11ª ISC  31.994.850/0001-86 37 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 R$ 1.407.755,00 

12ª SIQUIM-PR 81.104.101/0001-04 33 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 R$ 1.557.755,00 

13ª ABQ RS 87.110.813/0001-12 33 R$ 149.980,00 R$ 149.980,00 R$ 1.707.735,00 

14ª ABEQ 52.800.018/0001-71 27 R$ 150.000,00 R$ 92.265,00 R$ 1.800.000,00 

15ª CSTQ Jr 23.215.124/0001-90 18 R$ 187.408,00 R$ 0,00  

16ª UNIVASSOURAS 32.410.037/0013-18  17 113.400,00 R$ 0,00  

 

5. CONCLUSÃO 

5.1. A Comissão  de Seleção, em atendimento às exigências contidas no Edital de 
Chamamento Público CFQ nº 2/2023, encaminha os autos do processo à Presidencia do CFQ, para 
decisão e divulgação do Resultado Definitivo.  

 
 

Brasília, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
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